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Parecer José Mansueto Fiorilo - Comissão Especial de Veto

PARECER

O P L em epígrafe foi vetado integralmente pelo Executivo, sob o argumento de ser a
matéria versada na proposição de competência legislativa de entes federados, não permitindo a
iniciativa de lei do Poder Legislativo local. Ainda, em sede de veto que seria parcial, salientou a
Procuradoria do Município a questão de desproporcionalidade da reprimenda por transgressão da Lei.

Em tal situação, seria razoável ouvir a autora antes da sujeição à votação plenária, onde
apresentarei o meu voto. 

JOSÉ MASUETO FIORILO 

9DR. ZEZITO0

VEREADOR DO P L 

Palácio Barbosa Lima, 24 de agosto de 2020.

José Mansueto Fiorilo
Vereador Dr. Fiorilo - PL
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